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E X P E D IE N T E

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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“Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no valor de até
R$ 299.395,96, e dá outras providências.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal
da Estância Climática de Morungaba,  Estado de São Paulo,  no uso das
atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Climática de Morungaba em sua 1.221ª sessão extraordinária, realizada no
dia 19 de junho de 2024, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um
crédito adicional especial no valor de até R$ 299.395,96 (duzentos e noventa
e nove mil, trezentos e noventa e cinco reais e noventa e seis centavos) e que
obedecerá a seguinte classificação orçamentária:

Parágrafo único – O crédito adicional especial  de que
trata  o  "caput"  deste  artigo,  se  destina  a  execução  de  obras  de
recapeamento  asfáltico  nas  ruas  Ester  Miorim  Stella,  no  Bairro  Santo
Antonio;  Elvira  Ceolin  Bartolomeu  e  Pedro  Miguel,  no  Bairro  Parque

VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km.
de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série
de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças, teatro,
doces,  pimentas  e  ervas,  artesanato,  pousadas,  montanhismo,  cachoeiras,  pescaria,
comida boa, festas religiosas e uma população cordial. 

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam”
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300
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02 Prefeitura
020600 Departamento de Obras e Urbanismo
15.451.0007.2385.0000 SGRI-PAVIM.RECAP.GUIAS E SARJETAS – EMENDA 2024.110.53256 –

CARLOS SAMPAIO 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações  
Fonte de Recursos 02 - Estadual 
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Poder Executivo

Atos Oficiais
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Ecológico,  com  recursos  Secretaria  de  Estado  de  Governo  e  Relações
Institucionais.

Art. 2º -  O  crédito  de  que  trata  o  artigo  anterior,
será coberto com o excesso de arrecadação previsto no orçamento vigente,
em face da transferência dos recursos.

Art. 3º  - O crédito objeto da presente Lei, passa a fazer
parte  integrante  das  Leis  nºs  2.003/21  (Plano  Plurianual  2022/2025),
2.160/23 (Diretrizes Orçamentárias de 2024) e, ainda, 2.200/23 (Orçamento
Anual de 2024).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei,
correrão por conta de dotações consignadas no orçamento, suplementadas
se necessárias,  ou através de abertura de créditos adicionais especiais a
serem abertos posteriormente.

Art. 5º - Esta   Lei   entrará   em   vigor   na   data   de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 24 de junho de 2024.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada  e  afixada  pela   Secretaria   da   Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 24 de junho de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km.
de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série
de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças, teatro,
doces,  pimentas  e  ervas,  artesanato,  pousadas,  montanhismo,  cachoeiras,  pescaria,
comida boa, festas religiosas e uma população cordial. 

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam”
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300
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VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu 
clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de 
moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, 
cachoeiras, pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  
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“Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no valor de até 

R$ 500.000,00, e dá outras providências.” 

 

 

 

 Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 

da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições a mim conferidas por Lei, 

 

 

 Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 

Climática de Morungaba em sua 1.221ª sessão extraordinária, realizada no 

dia 19 de junho de 2024, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

 

 

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 

crédito adicional especial no valor de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais) e que obedecerá a seguinte classificação orçamentária: 

 

 

 

 

 

  

  

 Parágrafo único – O crédito adicional especial de que 

trata o "caput" deste artigo, se destina a execução de obras de 

recapeamento asfáltico nas ruas Antonio Montico, no Bairro Clube de 

Campo; e Adamo Meneguim e Princesa Isabel, ambas no Bairro São 

Benedito, com recursos Secretaria de Estado de Governo e Relações 

Institucionais. 

  

02 Prefeitura 

020600 Departamento de Obras e Urbanismo 

15.451.0007.2386.0000 SGRI-PAVIM.RECAP.GUIAS E SARJETAS – EMENDA 2024.301.53579 – 

 JONAS DONIZETTE  

4.4.90.51.00 Obras e Instalações   

Fonte de Recursos 02 - Estadual  
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VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu 
clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de 
moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, 
cachoeiras, pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  
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 Art. 2º -  O  crédito  de  que  trata  o  artigo  anterior,  

será coberto com o excesso de arrecadação previsto no orçamento vigente, 

em face da transferência dos recursos. 

 

 

 Art. 3º - O crédito objeto da presente Lei, passa a fazer 

parte integrante das Leis nºs 2.003/21 (Plano Plurianual 2022/2025), 

2.160/23 (Diretrizes Orçamentárias de 2024) e, ainda, 2.200/23 (Orçamento 

Anual de 2024). 

 

 

 Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, 

correrão por conta de dotações consignadas no orçamento, suplementadas 

se necessárias, ou através de abertura de créditos adicionais especiais a 

serem abertos posteriormente. 

 

 

 Art. 5º - Esta   Lei   entrará   em   vigor   na   data   de     

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Morungaba, 24 de junho de 2024. 
 
 
 

 

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

Publicada  e  afixada  pela   Secretaria   da   Prefeitura 

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 24 de junho de 2024. 
 

 

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO 

Secretária Chefe 
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LEI Nº 2.242, DE 24 DE JUNHO DE 2024LEI Nº 2.242, DE 24 DE JUNHO DE 2024..

“Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no valor de até
R$ 163.000,00, e dá outras providências.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal
da Estância Climática de Morungaba,  Estado de São Paulo,  no uso das
atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Climática de Morungaba em sua 1.221ª sessão extraordinária, realizada no
dia 19 de junho de 2024, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um
crédito adicional especial no valor de até R$ 163.000,00 (cento e sessenta e
três mil reais) e que obedecerá a seguinte classificação orçamentária:

Parágrafo único – O crédito adicional especial  de que
trata o "caput" deste artigo, se destina  ao incremento do Piso de Atenção
Primária (PAP), para custeio da saúde, com recursos do Fundo Nacional de
Saúde / Ministério da Saúde.

VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km.
de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série
de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças, teatro,
doces,  pimentas  e  ervas,  artesanato,  pousadas,  montanhismo,  cachoeiras,  pescaria,
comida boa, festas religiosas e uma população cordial. 

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam”
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300

e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br
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02 Prefeitura Municipal
020800 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0009.2346.0000 FNS INCREMENTO PAP 
3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recursos 08 – Emendas Parl. Individuais/Legis.Munic.
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Art. 2º -  O  crédito  de  que  trata  o  artigo  anterior,
será coberto com o excesso de arrecadação previsto no orçamento vigente,
em face da transferência dos recursos.

Art. 3º  - O crédito objeto da presente Lei, passa a fazer
parte  integrante  das  Leis  nºs  2.003/21  (Plano  Plurianual  2022/2025),
2.160/23 (Diretrizes Orçamentárias de 2024) e, ainda, 2.200/23 (Orçamento
Anual de 2024).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei,
correrão por conta de dotações consignadas no orçamento, suplementadas
se necessárias,  ou através de abertura de créditos adicionais especiais a
serem abertos posteriormente.

Art. 5º - Esta   Lei   entrará   em   vigor   na   data   de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 24 de junho de 2024.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada  e  afixada  pela   Secretaria   da   Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 24 de junho de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km.
de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série
de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças, teatro,
doces,  pimentas  e  ervas,  artesanato,  pousadas,  montanhismo,  cachoeiras,  pescaria,
comida boa, festas religiosas e uma população cordial. 

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam”
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300

e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br
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LEI Nº 2.243, DE 24 DE JUNHO DE 2024.

“Autoriza  o  Poder  Executivo  a
celebrar  Acordo  de  Cooperação
Técn ica  com  a  Un ião ,  por
intermédio da Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil, para
fins  de  instalação  do  Ponto  de
Atendimento  Virtual''.

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Cl imática  de  Morungaba  em  sua  1.221ª  sessão
extraordinária,  realizada  no  dia  19  de  junho  de  2024,
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar
Acordo de Cooperação Técnica com a União, por intermédio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, para
fins de instalação do Ponto de Atendimento Virtual.

§1º -  O Acordo de Cooperação Técnica  referido  no
“caput”  deste  artigo  tem por  objetivo  a  prestação  pelo
ENTE FEDERATIVO/ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO de serviços
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB)
mediante orientação da obtenção dos serviços pelo site da
RFB ou no portal  de serviços da RFB (Portal  e-CAC)  ou
triagem, recepção e solicitação de juntada de documentos,
pelos  servidores  e  empregados  públicos  do  ENTE
FEDERATIVO/ÓRGÃO  PÚBLICO,  a  um  Processo  Digital.

§2º  -  Fica  autorizada  a  disponibilização  de  área
adequada pertencente ao patrimônio público,  dotada de
toda  infraestrutura,  bem  como  a  disponibilização  de
servidores aptos à prestação das informações à população.

Art. 2º - Os encargos que o município vier assumir em
razão da execução do acordo, correrão por conta de verbas
próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas
se necessário ou através de abertura de créditos adicionais
especiais a serem abertos posteriormente.

Art.  3º-  Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Morungaba, 24 de junho de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 24 de
junho de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................



JORNAL OFICIAL
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Conforme Lei Municipal nº 1.712, de 20 de abril de 2017

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1486 Página 9 de 22

Estância Climática de Morungaba - SP
Jornal Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

      GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO

                               Lei nº 2.244/24                               Lei nº 2.244/24

LEI Nº 2.244, DE 24 DE JUNHO DE 2024LEI Nº 2.244, DE 24 DE JUNHO DE 2024..

“Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no valor de até
R$ 180.000,00, e dá outras providências.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal
da Estância Climática de Morungaba,  Estado de São Paulo,  no uso das
atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Climática de Morungaba em sua 1.221ª sessão extraordinária, realizada no
dia 19 de junho de 2024, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um
crédito adicional especial no valor de até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil
reais) e que obedecerá a seguinte classificação orçamentária:

Parágrafo único – O crédito adicional especial  de que
trata o "caput" deste artigo, se destina a execução da obra de construção de
muro de arrimo no Centro de Informações  Turísticas  “Prefeita  Angelina
Frare Tobias – D.Nina”, localizado na Rua Araújo Campos, nº 953, Centro,
com recursos advindos da rentabilidade financeira do Convênio oriundo da

VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km.
de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série
de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças, teatro,
doces,  pimentas  e  ervas,  artesanato,  pousadas,  montanhismo,  cachoeiras,  pescaria,
comida boa, festas religiosas e uma população cordial. 

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam”
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300
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02 Prefeitura Municipal
020600 Departamento de Obras e Urbanismo
15.451.0007.1159.0000 Construção Muro de Arrimo - Cit
4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Fonte de Recursos 08 – Emenda Parlamentar Individual   
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                               Lei nº 2.244/24                               Lei nº 2.244/24

Emenda nº 202242210001, celebrado com o Ministério da Economia.

Art. 2º -  O  crédito  de  que  trata  o  artigo  anterior
será coberto com excesso de arrecadação previsto no presente exercício por
conta da rentabilidade financeira dos recursos do convênio celebrado.

Art. 3º  - O crédito objeto da presente Lei, passa a fazer
parte  integrante  das  Leis  nºs  2.003/21  (Plano  Plurianual  2022/2025),
2.160/23 (Diretrizes Orçamentárias de 2024) e, ainda, 2.200/23 (Orçamento
Anual de 2024).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei,
correrão por conta de dotações consignadas no orçamento, suplementadas
se necessárias,  ou através de abertura de créditos adicionais especiais a
serem abertos posteriormente.

Art. 5º - Esta   Lei   entrará   em   vigor   na   data   de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 24 de junho de 2024.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada  e  afixada  pela   Secretaria   da   Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 24 de junho de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km.
de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série
de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças, teatro,
doces,  pimentas  e  ervas,  artesanato,  pousadas,  montanhismo,  cachoeiras,  pescaria,
comida boa, festas religiosas e uma população cordial. 

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam”
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300

e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br
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GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO

                                  Decreto nº 3.693/24Decreto nº 3.693/24

                                Decreto nº 3.693, de 02 de maio de 2024.Decreto nº 3.693, de 02 de maio de 2024.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de
R$ 253.000,00.”

Eu, Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a mim
conferidas por Lei;

                               D E 
C R E T O  :

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional
suplementar  no  valor  de  R$  253.000,00  (duzentos  e  cinquenta  e  três  mil  reais)
autorizado pela Lei nº 2.200, de 29 de dezembro de 2023, às seguintes rubricas do
orçamento vigente:

VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km.
de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de
atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces,
pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, pescaria, comida boa,

festas religiosas e uma população cordial. 
Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam”

Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300
e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br
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02 03 00 Dep. Planej. Desenv. Estratégico
50 04.121.0005.2007.0000 Planejamento Municipal

5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 001 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 05 00 Departamento de Finanças
79 04.122.0006.2081.0000 Apoio Administrativo e 

Financeiro 15.000,00
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.: 001 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 06 00 Departamento de Obras e Urbanismo
114 26.453.0007.2084.0000 Juntos, construindo o 

futuro 121.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 001 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 08 00 Fundo Municipal de Saúde

Decretos
Decretos
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                                  Decreto nº 3.693/24Decreto nº 3.693/24

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas
com a anulação parcial das seguintes rubricas do orçamento vigente:

VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km.
de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de
atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces,
pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, pescaria, comida boa,

festas religiosas e uma população cordial. 
Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam”

Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300
e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br
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02 09 00 Departamento de Educação
277 12.361.0010.2028.0000 Criança na Escola

3.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 001 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

02 10 00 Departamento de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer
369 04.695.0011.2039.0000 Qualidade de Vida

100.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 00100
01 TESOURO
110 000 GERAL

394 27.812.0011.2038.0000 Qualidade de Vida
7.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 00100
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 13 00 Departamento de Meio Ambiente e Agricultura
454 18.541.0014.2054.0000 Desenvolvimento 

02 01 00 Gabinete do Prefeito
29 06.181.0003.2082.0000 Gabinete do Prefeito -12.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 
0 01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 06 00 Departamento de Obras e Urbanismo
88 15.451.0007.1014.0000 Juntos, construindo o futuro -46.000,00

4.4.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 
0 01 00
01 TESOURO
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                                  Decreto nº 3.693/24Decreto nº 3.693/24

Art. 3º -  Este    Decreto    entrará    em    vigor   na    data
de    sua publicação,  revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 02 de maio de 2024.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicado  e  afixado  pela  Secretaria  da  Prefeitura  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, em 02 de maio de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km.
de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de
atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces,
pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, pescaria, comida boa,

festas religiosas e uma população cordial. 
Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam”

Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300
e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br
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94 15.451.0007.1201.0000 Juntos, construindo o futuro -75.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 07 00 Departamento de Serviços Públicos
126 15.452.0008.2012.0000 Serviços Municipais -120.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL
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GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO

                                  Decreto nº 3.694/24Decreto nº 3.694/24

                                Decreto nº 3.694, de 02 de maio de 2024.Decreto nº 3.694, de 02 de maio de 2024.

“Dispõe sobre remanejamento de dotações orçamentárias.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal da Estância
Climática  de  Morungaba,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  atribuições  a  mim
conferidas por Lei;

D E C R E T O  :

 Art. 1º  - Ficam remanejadas na forma do Anexo I – Acréscimos e do
Anexo  II  –  Reduções,  que  fazem  parte  integrante  deste  Decreto,  as  dotações
orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual nº 2.200, de 29 de dezembro de
2023, para o exercício de 2024. 

Art. 2º - A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em
abertura de crédito adicional suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesa impostos  na Lei  Orçamentária
Anual  e  dentro  dos  valores  aprovados  para  os  poderes,  órgãos  e  unidades
contemplados. 

Art. 3º -  Este Decreto entrará  em vigor  na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. 

Morungaba, 02 de maio de 2024. 

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância
Climática de Morungaba, em 02 de maio de 2024.

VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km.
de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de
atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces,
pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, pescaria, comida boa,

festas religiosas e uma população cordial. 
Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam”

Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300
e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br
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                                  Decreto nº 3.694/24Decreto nº 3.694/24
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária

ANEXO I – ACRÉSCIMOS:

VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km.
de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de
atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces,
pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, pescaria, comida boa,

festas religiosas e uma população cordial. 
Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam”

Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300
e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br
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LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL
02 01 00 Gabinete do Prefeito

Ficha: 21 04.122.0003.2004.0000 Gabinete do Prefeito 1.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P

Ficha: 28 06.181.0003.2082.0000 Gabinete do Prefeito 1.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL
02 04 00 Departamento de Administração

Ficha: 61 04.122.0006.2080.0000 Apoio Administrativo e Financeiro 11.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

Ficha: 146 15.452.0008.2345.0000 Serviços Municipais 1.330.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL
02 05 00 Departamento de Finanças

Ficha: 79 04.122.0006.2081.0000 Apoio Administrativo e Financeiro 20.000,00
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTER

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL
02 06 00 Departamento de Obras e Urbanismo

Ficha: 101 15.451.0007.2011.0000 Juntos, construindo o futuro 5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL
02 07 00 Departamento de Serviços Públicos

Ficha: 121 15.452.0008.2010.0000 Serviços Municipais 1.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

Ficha: 142 15.452.0008.2102.0000 Serviços Municipais 5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

Ficha: 146 15.452.0008.2345.0000 Serviços Municipais 5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
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                                  Decreto nº 3.694/24Decreto nº 3.694/24

VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km.
de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de
atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces,
pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, pescaria, comida boa,

festas religiosas e uma população cordial. 
Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam”

Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300
e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br
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LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL
02 08 00 Fundo Municipal de Saúde

Ficha: 161 10.301.0009.2018.0000 Saúde para Todos 25.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

Ficha: 187 10.303.0009.2021.0000 Saúde para Todos 15.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL
02 09 00 Departamento de Educação

Ficha: 268 12.361.0010.2027.0000 Criança na Escola 20.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 271 12.361.0010.2027.0000 Criança na Escola 20.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

Ficha: 282 12.361.0010.2028.0000 Criança na Escola 75.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA

Ficha: 285 12.361.0010.2028.0000 Criança na Escola 25.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

Ficha: 298 12.361.0010.2115.0000 Criança na Escola 25.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL
02 09 00 Departamento de Educação

Ficha: 338 12.365.0010.2034.0000 Criança na Escola 5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL
02 10 00 Departamento de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer

Ficha: 364 04.695.0011.2039.0000 Qualidade de Vida 4.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P

Ficha: 383 13.392.0011.2066.0000 Qualidade de Vida 11.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

Ficha: 392  27.812.0011.2038.0000 Qualidade de Vida 2.100,00
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTI

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL
02 11 00 Fundo Municipal de Assistência Social
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                                  Decreto nº 3.694/24Decreto nº 3.694/24

VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km.
de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de
atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces,
pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, pescaria, comida boa,

festas religiosas e uma população cordial. 
Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam”

Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300
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Ficha: 405 08.244.0012.2043.0000 Assistência Social 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

Ficha: 414 08.244.0012.2047.0000 Assistência Social 3.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES                                                                                         289.100,00
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ANEXO II – REDUÇÕES

VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km.
de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de
atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces,
pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, pescaria, comida boa,

festas religiosas e uma população cordial. 
Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam”

Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300
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LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL

02 01 00 Gabinete do Prefeito

Ficha: 20 04.122.0003.2004.0000 Gabinete do Prefeito -2.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL

02 04 00 Departamento de Administração

Ficha: 59 04.122.0006.2080.0000 Apoio Administrativo e Financeiro -11.000,00

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL

02 05 00 Departamento de Finanças

Ficha: 80 04.122.0006.2081.0000 Apoio Administrativo e Financeiro -20.000,00

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL

02 06 00 Departamento de Obras e Urbanismo

Ficha: 107 15.451.0007.2013.0000 Juntos, construindo o futuro -5.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL

02 07 00 Departamento de Serviços Públicos

Ficha: 120 15.452.0008.2010.0000 Serviços Municipais -1.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Ficha: 137 15.452.0008.2100.0000 Serviços Municipais -10.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL

02 08 00 Fundo Municipal de Saúde

Ficha: 152 10.301.0009.2017.0000 Saúde para Todos -20.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

mailto:prefmorungaba@gmail
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                                  Decreto nº 3.694/24Decreto nº 3.694/24
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de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de
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Ficha: 154 10.301.0009.2017.0000 Saúde para Todos -5.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Ficha: 185 10.303.0009.2021.0000 Saúde para Todos -15.000,00

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL

02 08 00 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL

02 09 00 Departamento de Educação

Ficha: 207 12.306.0010.2106.0000 Criança na Escola -25.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 215 12.306.0010.2107.0000 Criança na Escola -35.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 269 12.361.0010.2027.0000 Criança na Escola -2.000,00

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA

Ficha: 272 12.361.0010.2027.0000 Criança na Escola -10.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Ficha: 278 12.361.0010.2028.0000 Criança na Escola -13.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 301 12.361.0010.2115.0000 Criança na Escola -75.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Ficha: 303 12.362.0010.2116.0000 Criança na Escola -5.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Ficha: 304 12.362.0010.2116.0000 Criança na Escola -5.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL

02 10 00 Departamento de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer

Ficha: 361 04.695.0011.1034.0000 Qualidade de Vida -5.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM
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VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km.
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Ficha: 375 13.392.0011.1057.0000 Qualidade de Vida -5.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM

Ficha: 386 27.812.0011.1033.0000 Qualidade de Vida -1.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM

Ficha: 388 27.812.0011.2038.0000 Qualidade de Vida -4.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL

02 10 00 Departamento de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer

Ficha: 391 27.812.0011.2038.0000 Qualidade de Vida -2.100,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL

02 11 00 Fundo Municipal de Assistência Social

Ficha: 404 08.244.0012.2043.0000 Assistência Social -10.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Ficha: 413 08.244.0012.2046.0000 Assistência Social -3.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

TOTAL DAS REDUÇÕES                                                                                                      -289.100,00
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Decreto nº 3.711, de 24 de junho de 2024.

“Cria  Comissão  Especial  de
Avaliação.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

D E C R E T O :
Art.  1º  -  Fica  criada  a  Comissão  Especial  de

Avaliação composta pelos seguintes senhores: Reginaldo
Miguel Frare (CRECI nº 038.046-9), Engª Aline Miguel
Magioline  (CREA/SP  nº  5070450860)  e  Eng.  Wallace
Tebaldi Menon (CREA/SP nº 5069765606), sob presidência
do primeiro.

Art. 2º - O objetivo da Comissão referida no artigo
anterior, é de indicar o valor locatício a ser cobrado pelo
uso  dos  espaços  públicos,  pertencentes  ao  patrimônio
público municipal, disponibilizados no Terminal Rodoviário
Municipal  de  Passageiros  “Mitre  Assis  (Demétrio)”,
localizado  na  Rua  Fortunato  Stella,  nº  57,  Centro,
designados: Box 1 com área de 6,62m², Box 2 com área de
6,49m², Box 3 com área de 8,79m², Box 4 com área de
7,39m²,  destinados  a  comercialização  de  peças  e
acessórios para eletrônicos e celulares, banca de jornais e
revistas, papelaria, artesanato cultural e outras atividades
e serviços desde que autorizadas; e Box 5 com área de
33,01m²,  destinado  a  exploração  comercial  no  ramo de
lanchonete; mediante Concessão de Uso Remunerado, para
fins de instrução de Edital de Concorrência Pública:

Parágrafo  Único  -  A  Comissão  Especial  de
Avaliação  deverá  expedir  competente  Laudo  de
Avaliação.

Art.  3º -  Os serviços prestados pelos  membros da
Comissão,  serão  sem  ônus  aos  cofres  públicos  e
considerados relevantes ao município.

Art. 4º - As despesas com a execução deste Decreto,
correrão  à  conta  de  verbas  consignadas  no  orçamento
vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 24 de junho de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicado  e  afixado  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 24 de
junho de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 1.133, de 24 de junho de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 993/2024 e os dispositivos do artigo 21,
da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações;
e do item “f” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora

Tabata Shaiene Barbosa Angelon,  brasileira,  solteira,
portadora  do  RG  nº  49.835.031-9  e  do  CPF  nº
464.444.338-78, para exercer por tempo determinado, com
jornada total  de trabalho de 36 horas/aulas semanais,  o
emprego de Professor de Educação Básica I – PEB I /
Ensino Fundamental - Substituto, com Contrato regido
pela  Constituição  Federal,  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho  -  CLT,  Lei  Municipal  nº  1.116/05  e  Lei
Complementar nº 040/17.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 24 de junho de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 24 de
junho de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.134, de 24 de junho de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 994/2024 e os dispositivos do artigo 21,
da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações;
e do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora

Leidi Mariane Cunha Pires, brasileira, casada, portadora
do RG nº 43.099.544-1 e do CPF nº 336.309.628-31, para
exercer  por  tempo  determinado,  com  jornada  total  de
trabalho  de  36  horas/aulas  semanais,  o  emprego  de
Professor  de  Educação  Básica  I  –  PEB  I  /  Ensino
Fundamental  -  Substituto,  com  Contrato  regido  pela
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho -
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CLT,  Lei  Municipal  nº  1.116/05  e  Lei  Complementar  nº
040/17.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 24 de junho de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 24 de
junho de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
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